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 ATA Nº. 019/2013 – REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL 

DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – CMDCA

Local: Sala de Reunião do Museu Histórico – Rua Coronel Carvalho, 74 – Centro Histórico – 

São Francisco do Sul, SC

Data: 28/11/2013

Horário: 14:00 horas

1. PARTICIPANTES

1.1. CONSELHEIROS TITULARES PRESENTES

1.1.1. Governamentais:

Astrid Izabel Gumz D. e Silva (Fundação Cultural Ilha de SFS)

Jeni Maria Parucker Rother (Secretaria Municipal de Esportes)

Sheila Simone A. Steil (Secretaria de Finanças)

Liliana Anézia Filgueiras (Secretaria Municipal de Educação)

Schayane Castro Chaves (Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Cidadania)

1.1.2. Não Governamentais:

Eliane Maria Gonçalves (APAE)

João dos Santos Júnior (Bombeiros Voluntários)

Maria da Conceição Teixeira de Azevedo (Assoc. Do Coral Nossa Senhora de Lourdes)

Anderson Fuckner (Ass. Beneficente O Bom Samaritano)

1.2. CONSELHEIROS SUPLENTES PRESENTES

1.2.1. Governamentais

Daniel Vargas de Moura (Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Cidadania)

1.2.2. Não Governamentais

Gil de Freitas Cordeiro (Sociedade Espírita Caridade de Jesus)

Elízia Helena Cruz de Oliveira (Associação do Coral Nossa Senhora de Lourdes)

Endereço: Rua Coronel Oliveira, 274 - Centro – São Francisco do Sul - SC - CEP 89240-000
E-mail: conselhos@saofranciscodosul.sc.gov.br



                            
                 Conselho Municipal  dos Direitos  da Criança e do
                     Adolescente  de São Francisco do Sul  -  CMDCA

                       Lei no: 891, de 06.04.2010
                       Fone: (47) 3444-5690

                                                                                                                                                                 2
 

Vladmir de Oliveira Ferreira (Associação Francisquense de Assistência Social)

1.3. CONVIDADOS

Andréia C. Castro (Conselho Tutelar)

Rosmari de Fátima Costa (Conselho Tutelar)

Tânia Maria de Miranda (Conselho Tutelar)

1.4. SECRETARIA EXECUTIVA

Mariluci Moreira Zeni (Secretária Executiva)

2. DESENVOLVIMENTO DOS TRABALHOS

A reunião extraordinária, do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – 

CMDCA teve início às 14:40  horas  e término às 16:30  horas, com a presença dos 

Conselheiros titulares e suplentes, convidados e da Secretaria Executiva sob a Coordenação 

do Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, 

Sr. Anderson Fuckner.

3. PAUTA DA REUNIÃO

3.1. Leitura e aprovação das atas anteriores;

3.2. Documentações expedidas e recebidas;

3.3. Eleição do Conselho Tutelar;

3.4. Assuntos Diversos;

4. APROVAÇÃO DA ATA

Foi suspensa a aprovação da Ata nº 018 de 05 de novembro de 2013.

5. DOCUMENTOS EXPEDIDOS E RECEBIDOS

Não houve leitura.

5.1. RESOLUÇÕES

Não houve leitura.

6. ASSUNTOS TRATADOS
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6.1. ELEIÇÃO DO CONSELHO TUTELAR

O  conselheiro  Daniel  iniciou  apresentando  o  trabalho  da  comissão  responsável  pelo 

desenvolvimento  de  Edital  do  Processo  de  Eleição  do  Conselho  Tutelar.  Disse  que  a 

comissão elaborou o Edital embasado nas diretrizes da política de atendimento da criança e 

do adolescente.  Citou que o mesmo foi  elaborado respeitando a legislação vigente para 

evitar  equívocos.  Adicionou que várias  cidades do estado já  elaboraram o Edital,  porém 

muitas cidades tem a legislação diferente da de São Francisco do Sul, o que impede que o 

edital seja baseado em editais de cidades que já realizaram o processo de eleição. Citou que 

a  essência  deste  Edital  é  a  mesma  do  Edital  do  ano  de  2010.  Após  a  introdução  o  

conselheiro Daniel questionou ao colegiado qual seria a melhor forma de apresentação da 

minuta do Edital. Sugeriu que o mesmo fizesse a leitura, e caso houvesse questionamentos 

ele pararia no item a ser discutido. Após o colegiado informou que a leitura por itens seria a  

melhor forma de fazer a aprovação do mesmo. Em seguida o conselheiro Daniel iniciou a 

leitura  da  minuta  do  Edital.  O  item 1.2  foi  questionado,  se  não  haveria  contratação  de 

empresa terceirizada para o desenvolvimento de todo o Processo Seletivo. O conselheiro 

Daniel  informou que a comissão especial  que será formada para o acompanhamento do 

processo de eleição poderá definir, se necessário a contratação de empresa terceira para 

realizar o processo, porém em conversa a mesma decidiu que o processo de eleição será 

realizado pela prefeitura. Após a continuação foi feito um questionamento sobre o item 1.5, 

foi sugerido que ao invés de constar que o valor dos vencimentos dos Conselheiros Tutelares 

é o do nível DAS do município, conste o valor em reais do mesmo. A conselheira Astrid disse  

que quem quiser se inscrever no Processo Seletivo gostará de saber o valor do salário, o 

mesmo também será um atrativo no edital. As Conselheiras Tutelares presentes também se 

manifestaram a  favor  da  sugestão.  Após  a  sugestão  foi  posta  em aprovação,  todos  os 

presentes  concordaram em adicionar  no  item 1.5  o  valor  em reais  dos  vencimentos  do 
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Conselheiros Tutelar. A comissão irá verificar o valor dos vencimentos do servidor em nível 

DAS 4 com o RH da Prefeitura Municipal e adicioná-lo no Edital. Dando prosseguimento a 

leitura do Edital foi feito um questionamento no item 3.7.1, a conselheira Astrid sugeriu que o 

local  da  capacitação  seja  na  Secretaria  de  Desenvolvimento  Social  e  da  Cidadania.  O 

conselheiro  Daniel  informou que  o  local  da  capacitação  irá  depender  da  quantidade  de 

candidatos, pois o local poderá ser pequeno, devido a isso o mesmo será definido assim que  

a quantidade de candidatos for determinada O item permaneceu sem alterações. Após a 

Conselheira  Tutelar  Tânia  sugeriu  que  a  fosse  informado a  quantidade  de  questões  de 

conhecimentos  específicos  e  a  quantidade  de  questões  de  conhecimentos  gerais.  O 

conselheiro Daniel informou que a prova será dividida em questões de conhecimento sobre a 
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Tutelares, os mesmos informaram a validade da atual gestão do Conselho Tutelar, com a 

recondução de mandato, terá fim no dia 18 de março de 2014, e se a posse dos novos 

Conselheiros  Tutelares  acontecer  no  da  19  de  março  de  2014,  no  período  noturno,  o 

Conselho Tutelar ficará sem conselheiros no dia 19 de março pelos períodos da manhã e 

tarde, o que não pode acontecer. Após debate a data da posse do novo Conselho Tutelar  

ficou para o dia 18 de março no período noturno, e os novos Conselheiros Tutelares irão  

assumir o cargo em 19 de março de 2014 de manhã. Dando prosseguimento a leitura da 

minuta  de  Edital  não  houveram  mais  sugestões  nem  questionamentos.  Após  o  Edital 

002/2013 foi aprovado por todos os conselheiros presentes.

7. ASSUNTOS DIVERSOS

7.1. PLANO DE APLICAÇÕES DO CMDCA

A  conselheira  Sheila  informou  que  conforme  conversado  com  a  presidente  da  Gestão 

anterior  do  CMDCA,  Sra.  Beatris  Dircélha  dos  Santos,  o  Plano  de  Aplicação  não  foi  

elaborado em 2012. O Plano de Aplicação de recursos de 2012 seria utilizado como base 

para fazer o de 2013. Após a conselheira Sheila sugeriu que fosse encaminhado um ofício de 

resposta  a  Promotoria  informando  que o  Plano  de  Aplicação de recursos  de  2014  será  

enviado ainda em janeiro de 2014. Sugeriu também que seja encaminhado a Promotoria os 

valores gastos do FIA desde a posse da atual Gestão do CMDCA. Após a sugestão foi posta 

em  aprovação,  todos  aprovaram  o  envio  de  ofício  para  a  promotora  a  douta  Luciana 

Schaefer Filomeno.

8. PRÓXIMA REUNIÃO ORDINÁRIA:

Data: 03/12/2013

Horário: 14:00 horas

Local: Museu Histórico 

9. CONSIDERAÇÕES FINAIS
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Nada mais havendo a tratar, o presidente Sr. Anderson Fuckner encerrou a reunião, da qual 

eu, Mariluci Moreira Zeni, Secretária Executiva dos Conselhos da Secretaria de 

Desenvolvimento Social e da Cidadania,  lavro  e  assino  a  presente  ata  que após  lida  e 

aprovada, será assinada pelo presidente e demais Conselheiros.//////////////////////////////////////

___________________________       _____________________________

 Anderson Fuckner                   Astrid Izabel Gumz D. e Silva

____________________________       _____________________________

Eliane Maria Gonçalves Gil de Freitas Cordeiro

___________________________        ____________________________        

Jeni Maria Parucker Rother  João dos Santos Júnior

___________________________         ____________________________

Liliana Anézia Filgueiras Maria da Conceição T. de Azevedo
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___________________________ ___________________________  

Schayane Castro Chaves Sheila Simone A. Steil

___________________________ ____________________________

Vladmir de Oliveira Ferreira Mariluci Moreira Zeni
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